
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 05/2025

Acrescenta dispositivo à Resolução nº. 06/2023, que trata do agente de contratação,
pregoeiro, equipe de apoio, comissão de contratação, gestor e fiscais de contratos.

 Parecer jurídico

A proposta contida no Projeto de Resolução nº.  05/2025 trata da inclusão da
possibilidade de que a Câmara Municipal tenha agente de contratação suplente o qual
deverá ser devidamente capacitado para exercer tais funções. A nomeação do agente de
contratação suplente, conforme consta do Projeto de Resolução nº. 05/2025 se dará nos
casos  de  afastamentos  legais,  impedimentos  temporários  ou  vacância  do  agente  de
contratação, podendo, no período em que estiver nomeado, receber gratificação pelo
exercício da função.

A Justificativa apresentada deixa claro a necessidade de suprir os afastamentos
temporários  da  função,  em atendimento aos  princípios  que regem a Lei  Federal  nº.
14.133/2021, em especial a garantia da eficiência administrativa e segurança jurídica na
condução dos processos de compras.

Destaque-se  que  o  agente  de  contratação  suplente  deverá  ser  devidamente
capacitado para exercício dessa função, nos termos da Lei nº. 14.133/2021.

Da análise das alterações propostas, não encontramos impedimentos à aprovação
do Projeto de Resolução nº. 05/2025.

É o parecer.

Castro, 06 de agosto de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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